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	MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

1ª  Superintendência Regional – Secretaria Regional de Licitações

Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João – Montes Claros-MG – CEP 39400-292

Telefone: (38) 2104.7823 – Fax (38) 2104.7824 – e-mail: 1sr-srl@codevasf.gov.br


ATA n.º 277
ATA da sessão pública para o recebimento e abertura da “documentação” e “propostas financeiras” referentes ao EDITAL N.º 024/2010 – CONCORRÊNCIA (Processo n.º 59500.002268/2010-78) que tem por objetivo a execução das obras e serviços relativos a recomposição de pavimento no município de São Gonçalo do Abaeté, no Estado de Minas Gerais.

Às 15h00 (quinze horas) do dia 08 (oito) de dezembro do ano de dois mil e dez, no auditório da 1.ª Superintendência Regional da CODEVASF, situado na Av. Geraldo Athayde n.º 483, em Montes Claros, Estado de Minas Gerais, sob a presidência do servidor NADILSON KLEBER BARBOSA SILVA, Titular da Secretaria Regional de Licitações – 1ª SL, em assessoria à Comissão Técnica de Julgamento designada pela Determinação n.º 116/2010 da 1.ª SR, composta pelos servidores PEDRO HENRIQUE VILANOVA NUNES na qualidade de Presidente, TIAGO CÍCERO VIEIRA CUNHA e JHONY FERNANDES FERREIRA, na qualidade de membros da mesma comissão, com a presença da licitante PAESAN PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., representada pelo Sr. Marcos Antônio Rabelo, reuniram-se para o recebimento e abertura da documentação e propostas de que trata o Edital n.º 024/2010  (CONCORRÊNCIA), cujo objetivo já se encontra descrito no preâmbulo deste documento, registrando-se que 17 (dezessete) empresas retiraram o Edital no portal do comprasnet.gov e outras 08 (oito) enviaram a Guia de Retirada do Edital. Instalada a sessão, o titular da Secretaria Regional de Licitações informou que, em conformidade com o subitem 6.1.1 do Edital em apreço, as empresas SERGEL ENGENHARIA LTDA. e a FOMENGE ENGENHARIA LTDA., também participarão do certame, sendo-lhes facultado todos os direitos estabelecidos pela lei que rege a matéria. Em seguida, fez uma explanação dos objetivos da presente licitação e prestou os seguintes esclarecimentos: que o Edital, na modalidade de “Concorrência”, teve sua divulgação feita nos sítios www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, teve o seu Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. do dia 08/11/2010, no jornal Hoje em Dia, de Belo Horizonte, do dia 06/11/2010, e no Jornal de Noticias de Montes Claros, do dia 06/11/2010, tendo sido também afixado no Quadro de Avisos da CODEVASF no endereço citado no subitem 1.1 do Edital em apreço. Prestados estes esclarecimentos, a licitante foi convidada a entregar os dois invólucros, contendo o n.º 1 a “Documentação”, e o n.º 2 a “Proposta Financeira”. Dando prosseguimento, os invólucros contendo a “Documentação” e as “Propostas Financeiras” das licitantes que os enviaram via correio foram repassados ao representante da licitante PAESAN PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA. para que o mesmo pudesse verificar as suas inviolabilidades, o que foi prontamente confirmado. Em seguida, passou-se ao credenciamento do representante da empresa presente, constatando-se que o mesmo está em condições de se pronunciar na sessão pública. Em seguida, passou-se à abertura do invólucro nº 1 das licitantes participantes, procedendo-se à verificação da situação das empresas quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, bem como a análise da documentação complementar, visando a averiguação de suas regularidades, inclusive a consulta ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br, constatando-se que todas as empresas, por terem atendido a todas as exigências do Edital, foram consideradas HABILITADAS para seguir no certame. Entretanto, considerando que as empresas SERGEL ENGENHARIA LTDA. e FOMENGE ENGENHARIA LTDA. enviaram seus invólucros via correio, necessariamente às mesmas será concedido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis para que possam se manifestar, em conformidade com o art. 109, da Lei n.º 8.666/93. Com relação à licitante PAESAN PAVIMENTAÇÃO ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA., o seu representante manifestou se declinando da impetração de recurso contra a decisão da Comissão Técnica de Julgamento quanto a esta fase do processo. Assim sendo, foi informado que o prazo recursal ora concedido findará no dia 15 (quinze) de dezembro de 2010. Concedida a palavra à licitante, disse nada ter a declarar. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA que, depois de lida e achada conforme, vai por todos os presentes assinada. A sessão encerrou-se às 17h10 (dezessete horas e dez minutos). Eu, CHRISTINE NARA PEREIRA SARMENTO, a elaborei, a digitei e também a assino. Montes Claros, 08 de dezembro de 2010._________________________________

NADILSON KLEBER BARBOSA SILVA                 PEDRO HENRIQUE VILANOVA NUNES
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MARCOS ANTÔNIO RABELO

“CODEVASF 25 ANOS: VALE INVESTIR NO VALE”

1
2

